
Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 21 de setembro de 2016 (pedido de decisão 
prejudicial do Hof van beroep te Brussel — Bélgica) — processo penal contra Etablissements Fr. 

Colruyt NV

(Processo C-221/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Diretiva 2011/64/UE — Artigo 15.o, n.o 1 — Livre determinação, pelos 
fabricantes e pelos importadores, dos preços máximos de venda ao público dos produtos do tabaco 

manufaturado — Legislação nacional que proíbe a venda desses produtos pelos retalhistas a preços 
inferiores aos indicados no selo fiscal — Livre circulação de mercadorias — Artigo 34.o TFUE — 

Modalidades de venda — Artigo 101.o TFUE, em conjugação com o artigo 4.o, n.o 3, TUE»

(2016/C 419/23)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hof van beroep te Brussel

Parte no processo nacional

Etablissements Fr. Colruyt NV

Dispositivo

1) O artigo 15.o, n.o 1, da Diretiva 2011/64/UE do Conselho, de 21 de junho de 2011, relativa à estrutura e taxas dos impostos 
especiais sobre o consumo de tabacos manufaturados, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a uma legislação nacional, 
como a que está em causa no processo principal, que proíbe aos retalhistas a venda de produtos do tabaco a um preço unitário inferior 
ao preço que o fabricante ou o importador indicou no selo fiscal aposto nesses produtos, na medida em que esse preço foi fixado 
livremente pelo fabricante ou pelo importador.

2) O artigo 34.o TFUE deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a uma legislação nacional, como a que está em causa no 
processo principal, que proíbe aos retalhistas a venda de produtos do tabaco a um preço unitário inferior ao preço que o fabricante ou 
o importador indicou no selo fiscal aposto nesses produtos, na medida em que esse preço foi fixado livremente pelo importador.

3) O artigo 101.o TFUE, em conjugação com o artigo 4.o, n.o 3, TUE, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a uma 
legislação nacional, como a que está em causa no processo principal, que proíbe aos retalhistas a venda de produtos do tabaco a um 
preço unitário inferior ao preço que o fabricante ou o importador indicou no selo fiscal aposto nesses produtos.

(1) JO C 262, de 10.8.2015.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 22 de setembro de 2016 (pedido de decisão 
prejudicial do Oberlandesgericht Düsseldorf — Alemanha) — combit Software GmbH/Commit 

Business Solutions Ltd

(Processo C-223/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Regulamento (CE) n.o 207/2009 — Marca da UE — Caráter unitário — 
Constatação de um risco de confusão apenas para uma parte da União — Âmbito territorial da proibição 

visada no artigo 102.o do referido regulamento»

(2016/C 419/24)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Oberlandesgericht Düsseldorf

14.11.2016 PT Jornal Oficial da União Europeia C 419/19



Partes no processo principal

Recorrente: combit Software GmbH

Recorrida: Commit Business Solutions Ltd

Dispositivo

O artigo 1.o, n.o 2, o artigo 9.o, n.o 1, alínea b), e o artigo 102.o, n.o 1, do Regulamento (CE) n.o 207/2009 do Conselho, de 
26 de fevereiro de 2009, sobre a marca da UE, devem ser interpretados no sentido de que, quando um tribunal de marcas da UE 
constate que a utilização de um sinal cria um risco de confusão com uma marca da UE numa parte do território da União Europeia, 
embora não crie esse risco noutra parte desse território, esse tribunal deve concluir que ocorre violação do direito exclusivo conferido por 
esta marca e deve proferir uma decisão de cessação da referida utilização para todo o território da União Europeia, com exceção da parte 
deste território em relação à qual é constatada a inexistência de um risco de confusão. 

(1) JO C 294, de 07.09.2015.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 21 de setembro de 2016 (pedido de decisão 
prejudicial do Vredegerecht te Ieper — Bélgica) — Nationale Maatschappij der Belgische Spoorwegen 

NV/Gregory Demey

(Processo C-261/15) (1)

«Transporte ferroviário — Regulamento (CE) n.o 1371/2007 — Direitos e obrigações dos passageiros — 
Ausência de título de transporte — Não regularização nos prazos — Infração penal»

(2016/C 419/25)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Vredegerecht te Ieper

Partes no processo principal

Recorrente: Nationale Maatschappij der Belgische Spoorwegen NV

Recorrido: Gregory Demey

Dispositivo

O artigo 6.o, n.o 2, última frase, do Apêndice A da Convenção Relativa aos Transportes Internacionais Ferroviários (COTIF), de 
9 de maio de 1980, na redação que lhe foi dada pelo Protocolo que altera a COTIF, de 3 de junho de 1999, que consta do Anexo I do 
Regulamento (CE) n.o 1371/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2007, relativo aos direitos e obrigações 
dos passageiros dos serviços ferroviários, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a disposições nacionais que prevejam que 
uma pessoa que efetua uma viagem de comboio sem possuir um título de transporte para esse efeito e que não regulariza a sua situação 
nos prazos previstos nessas disposições não tem um vínculo contratual com a empresa ferroviária. 

(1) JO C 270, de 17.8.2015.

C 419/20 PT Jornal Oficial da União Europeia 14.11.2016


